
MUNICIPIO DIMIRANDA

LEICOMPLEMENTARN° 154DE19DEMARÇODE2026.

"AUTORIZA O PODEREXECUTIVO
MUNICIPALA REAJUSTAROS
VENCIMENTOSDOS MEMBROSDO
MAGISTÉRIOMUNICIPAL E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

OPrefeitoMunicipaldeMiranda, EstadodeMatoGrossodo Sul, SR. FÁBIOSANTOS
FLORENÇA, nouso dasatribuiçõesquelhe sãoconferidaspelo artigo 66, incisoXIII, daLei Orgânicado
Município, FAZ SABERque aCâmaraMunicipal aprovaeelesancionaaseguinteLei Complementar:

Artigo 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a reajustar o piso salarial dos
membros do Magistério Municipal constante, respectivamente, nos Anexos I eII, da Lei Complementarn°.
128 de28 denovembro de2023, no percentual de5,4% (cinco vírgula quatro por cento).

ParágrafoÚnico. OreajustedasClassesedosNíveisdehabilitaçãodosmembrosdo
Magistério Municipal observaráos coeficientes estabelecidosnos anexos daLei Complementar n° 128, de
28 de novembro de 2023.

Art. 2º. Em decorrência do disposto no art. 1° destaLei Complementar ficam atualizados
osvalores constantesdos Anexos I e II da Lei Complementar n° 128, de 28 denovembro de 2023, que
passamavigorarnaformadestaLei.

Art. 3°. O reajuste previsto nesta Lei Complementar estende-se aos professores
aposentadose pensionistasdacategoria, observadaacorrespondênciacomosrespectivoscargoseníveis
previstos noPlano deCargos, Carreira eRemuneraçãodosMembros do Magistério do Município.

Art. 4°. Osefeitos financeiros destaLei Complementarretroagem a1° de janeiro de2026.

Art. 5°. EstaLeiComplementarentraemvigornadatadesuapublicação.
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BASESALARIALATUALREAJUSTESUGERIDOVALORREAJUSTADO/NÍVEL1CARGOPROFESSORC/HABILITAÇÃOESPECÍFICANÍVELMÉDIOPROFESSORNÍVELSUPERIORLICENCIATURAPLENAPROFESSORPÓSGRADUAÇÃOPROFESSORMESTRADOPROFESSORDOUTORADO

ANEXOIMUNICIPIODEMIRANDA/MSTABELASALARIAL-DOCENTES(5,4%)
2.627,825,4%2.769,72NÍVEL
COEFICIENTE1,00 1,401,45 1,55

PISO1,00 2.769,72 3.877,614.016,10
1,10 3.046,704.265,384.417,71

4.154,59
4.570,05
4.293,08
4.722,38

1,20 3.323,68 4.653,14 4.819,324.985,505.151,69

REFERÊNCIASSALARIAS
1,30 3.600,645.040,905.220,935.400,965.581,00
1,40 3.877,61 5.428,665.622,545.816,436.010,31
1,50 4.154,59 5.816,43 6.024,166.231,886.439,61
1,60 4.431,56 6.204,18 6.425,766.647,346.868,92

TETO 1,70 4.708,54 6.591,95 6.827,377.062,807.298,23



ANEXOIITABELASALARIAL-ESPECIALISTAEMEDUCAÇÃO(REAJUSTE5,4%)
CARGOPROFESSORPÓSGRADUAÇÃOPROFESSORMESTRADOPROFESSORDOUTORADO
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7.062,804.293,064.722,385.151,695.580,996.010,316.439,616.868,927.298,234.431,564.874,725.317,875.761,036.204,186.647,357.090,507.533,65


